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	CÂMARA MUNICIPAL DE 
BOM JARDIM DE MINAS



ASSESSORIA JURÍDICA DO LEGISLATIVO 
PARECER JURÍDICO 56/2022 – PROJETO DE LEI 25/2023

Parecer jurídico sobre o Projeto de Lei 25/2022, que institui feriados municipais.

CONSULTA:
Após apresentação do PL 25/2022, que institui feriados municipais, vem a assessoria jurídica dessa Casa de Leis, emitir parecer, conforme dispositivos legais.

PARECER:
	Sob o aspecto formal, a proposição em referência está redigida em 
linguagem parlamentar e obedece à boa técnica legislativa.
	Trata-se de PL que inclui o feriado de Corpus Cristi, como feriado municipal, sob a justificativa de interesse público, já que grande parte da população bonjardinense é católica e gosta de participar das comemorações religiosas que a data traz e muitas vezes se veem impedidos, já que nem todo comércio/empresa, suspendem suas atividades nesta data. 
Diante disso, além da inclusão do feriado de Corpus Cristi, o PL revoga a Lei 1670/2022, a fim de evitar inúmeras leis com o mesmo teor.
	Ao consultar o Regimento Interno e A Lei Orgânica Municipal, nada se verificou a respeito da instituição de feriados municipais.
	Porém, a sessão III da LOM aborda as competências da Câmara Municipal, assim como o Capítulo III do Regimento Interno também aborda os méritos do Legislativo, portanto, é competência da Câmara Municipal legislar sobre as competências do Município, conforme artigo 30 da CF.
Ocorre que a Lei Federal nº 9.093, de 12 de setembro de 1995, dispõe o seguinte: 
Art. 1º São feriados civis:
I - os declarados em lei federal;
II - a data magna do Estado fixada em lei estadual.
III - os dias do início e do término do ano do centenário de fundação do Município, fixados em lei municipal. (Inciso incluído pela Lei nº 9.335, de 10.12.1996).
Art. 2º São feriados religiosos os dias de guarda, declarados em lei municipal, de acordo com a tradição local e em número não superior a quatro, neste incluída a Sexta-Feira da Paixão.
Os Municípios, portanto, possuem propriamente apenas um feriado civil: os dias de início e de término do ano do centenário de sua fundação, desde que fixados em lei municipal. 
No mais, a fixação de feriados civis cabe à lei federal, pelo exercício da competência privativa do art. 22, inciso I, da Constituição Federal. Os feriados religiosos, por sua vez, podem ser fixados com maior liberdade pelos Municípios, já que o art. 2º prevê a possibilidade de instituição de até quatro feriados, neste número já incluído a Sexta-Feira da Paixão e agora o feriado de Corpus Cristi.
Embora não haja disposição expressa no art. 22, inciso I, da CF/88 sobre feriados, a jurisprudência explica que a criação de feriados civis impacta diretamente nas relações de trabalho, pois traz maiores ônus ao empregador. Como regra, a CLT veda o trabalho em dias feriados (art. 70), remetendo, todavia, à legislação própria a disciplina do tema. 
A regulamentação vem através da Lei Federal nº 605, de 05/01/1949, prevendo que “é vedado o trabalho em dias feriados, civis e religiosos, garantida, entretanto, aos empregados a remuneração respectiva” (art. 8º), com exceção dos casos em que a execução do serviço for imposta por exigências técnicas, situações em que, embora seja possível o trabalho, a remuneração será paga em dobro, salvo se o empregador determinar outro dia de folga (art. 9º).
Ou seja, a instituição de feriado civil ou religioso, como regra, implica vedação ao trabalho, sendo que, excepcionalmente, quando justificado pela natureza das atividades empresariais (supermercados, postos de combustíveis, hospitais privados...), será até possível que haja trabalho, mas a remuneração do dia deverá ser paga em dobro pelo empregador, se não houver compensação em outro dia, e sem prejuízo do repouso remunerado semanal (“folga”). É o que prevê, também, a 
Súmula 146 do TST:
SUM-146 TRABALHO EM DOMINGOS E FERIADOS, NÃO COMPENSADO (incorporada a Orientação Jurisprudencial nº 93 da SBDI-I) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003.
O trabalho prestado em domingos e feriados, não compensado, deve ser pago em dobro, sem prejuízo da remuneração relativa ao repouso semanal.
É por tais implicações que a jurisprudência entende claramente que a instituição de feriados civis é da competência legislativa privativa da União (art. 22, inciso I, CF/88), por se tratar de matéria reflexa ao direito do trabalho, de tal modo que a proposição ora apresentada, em que pese tenha o mérito de estabelecer maior status à data comemorativa, é juridicamente inviável por afronta ao sistema constitucional de repartição de competências.
Diante do exposto, opina essa assessoria pela viabilidade do projeto, desde que seja feita a referida adequação para que se evite afronta de competências, já que feriados civis só podem ser estabelecidos por Lei Federal.

Eis o nosso parecer.

Bom Jardim de Minas-MG, 22 de junho de 2023
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